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SENTENÇA

    
1. Ajuizada a demanda pela parte autora acima referida, o procedimento 

seguiu seu curso natural, quando então foram realizados atos processuais visando 
impulsionar o feito à conclusão com o julgamento do mérito.

2. No entanto, antes da manifestação do Estado-juiz no sentido de acolher ou 
rejeitar à pretensão deduzida na inicial, a parte autora peticionou formulando pedido 
de desistência da ação. Por força da desistência o(a) demandante postulou a 
homologação judicial, com fundamento no artigo 485, VIII, do CPC.

No essencial, é o relatório.

3. O pedido de desistência formulado pela parte autora, manifestado de 
forma expressa, não encontra obstáculo algum no sistema processual, sequer se 
fazendo necessária a ouvida da parte ré, uma vez que ainda não havia sido 
determinada sua citação.

4. Diante das razões expostas, dando por encerrada esta etapa do 
procedimento, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO 
PELA PARTE AUTORA, para que possa produzir todos os seus efeitos legais e 
jurídicos, julgando extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do 
artigo 485, VIII, do CPC.

5. Sem condenação em custas. Sem condenação em honorários advocatícios.

6. Certificado o trânsito em julgado, arquive-se o processo. 

P.R.I.

Maceió, Data da Certificação.

Gustavo Souza Lima 
Juiz de Direito
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